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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES)

Altera a Lei nº 13.641, de 3 de abril de
2018, alterando a Lei Maria da Penha para
tipificar  como  crime  de  desobediência  e
agravar a pena do crime de descumprimento
de medidas protetivas de urgência.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera  Lei nº 13.641, de 3 de abril  de 2018,

alterando a Lei Maria da Penha para tipificar como crime de desobediência e

agravar  a  pena  do  crime  de  descumprimento  de  medidas  protetivas  de

urgência.

Art.  24-A da Lei  nº  13.641,  de 3 de abril  de 2018,  passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24-A .............................................................................

.............................................................................................

........

Pena – reclusão, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.  (NR)”

§1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal
do juiz que deferiu as medidas. Além de  crime

§2º A configuração de crime de desobediência, previsto no art. 330 do
Código Penal.

§3º  Na  hipótese  de  prisão  em flagrante,  apenas  a  autoridade  judicial
poderá conceder fiança.

§4º  O disposto neste artigo não exclui  a aplicação de outras sanções
cabíveis.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  no  prazo  de  noventa  dias,

contados de sua publicação. *C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

                   Logo de início, pode se dizer que a Lei 13.641/2018 interrompeu o
ciclo de uma jurisprudência que se desenvolvia no sentido da atipicidade do
descumprimento  da  medida  protetiva  de  urgência  prevista  na  Lei  Maria  da
Penha. Com a edição da Lei 13.641/2018, está encerrada qualquer discussão
acadêmica  ou  jurisprudencial:  o  descumprimento  da  medida  protetiva  de
urgência  prevista  na  Lei  Maria  da  Penha  configura  o  crime  do  artigo 24-A.
Porém, o que se vê na maioria dos casos é a falta de ação do Estado para que
as vitimas não sejam submetidas a risco, diante do descumprimento de tais
medidas. 

                  A Lei 13.641/2018 preve pena muito branda para o crime de
descumprimento de medida protetiva de urgência (três meses de detenção),
autorizando o regime aberto,  em alguns raríssimos casos — dada a quase
concomitância das ações —, a condenação nesse tipo penal poderá importar
no  regime  fechado  se  o  agressor  já  tiver  sido  condenado  pela  violência
doméstica com trânsito em julgado. 

                  Esta iniciativa vem a se somar àquelas já existentes e em
tramitação nesta Casa, com o fito de acrescentar mais uma gotícula de água
para o combate ao incêndio de tão grave chaga social: violência contra a mulher
é um de seus estopins para a degradação da sociedade. 

Conto, nesse aspecto, com o apoio e as contribuições dos Colegas

Parlamentares.

Sala das Sessões, em             de março de 2021

Deputado JOSÉ GUIMARÃES

Líder da Minoria

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.641, DE 3 DE ABRIL DE 2018 
 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha), para tipificar o crime de 

descumprimento de medidas protetivas de 

urgência.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha), para tipificar o crime de descumprimento de medidas protetivas de urgência.  

 

Art. 2º O Capítulo II do Título IV da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), passa a vigorar acrescido da seguinte Seção IV, com o seguinte art. 24-A:  

 

"Seção IV  

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas  

de Urgência  

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência  

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de 

urgência previstas nesta Lei:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.  

 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal 

do juiz que deferiu as medidas.  

 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança.  

 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções 

cabíveis." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 3 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim  

Gustavo do Vale Rocha  
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

  

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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